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Oficio N" 2 l912022 - GAB

Pitanga, l7 de outubro de 2022.

Excelentissimo Senhor
Fabricio Duarte Holovka
Prcsidentc da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Senhor Presidente

Encaminho o Projeto de Lei ne 30 /22 que dispõe sobre "abertura de crédito

adicional Suplementar no orçamento do Município de Pitanga", para o exercício financeiro

de 2022, para os trâmites em regime de urgência nessa Casa de Leis.

Justifica-se a urgência na tramitação do presente Projeto de Lei, tendo em

vista a necessidade de Abertura de crédito adicional suplementar, tendo em vista a

manutenção de atividade/ações Manutenção dos Consórcios lntermunicipais de Saúde,

natureza da despesa de rateio pela participação em consórcio público, devido ao fato do

aumento das despesas relacionadas ao consórcio.

Assim solicito a Vossa Excelência a convocação, em caráter de urgência, em

face a interesse público manifesto, uma reunião extraordinária dessa Colenda Câmara de

Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos termos do Art.62, inciso XV da Lei

Orgânica do Município, visando a apreciação do Projeto de Lei ne 30 2022, que dispõe sobre

a abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR ao Orçamento Geral do Município de

Pitanga, para o exercício financeiro de 2022.

Jusüfica-se a solicitação de extraordinária visando aceleração do processo de

abertura de crédito adicional Suplementar, com o intuito de o mais breve possível realizar

os repasses ao consórcio lntermunicipal de Saúde, visto que a interrupção destes serviços

o

uJ

.9

E

,E

o

LJJ

.<E

E4<E

fõ
C,r
c3,
ÍE'ã

z«
O6_
Q§uJ?
,E

a9

'õ l:

o



MUNICIPIO DE PITANGA
CENTRO ADM|N|STRAT|VO 28 DE JANE|RO, 171 - FONE l42l 3646-1122 - FAX 3646-1172

CAIXA POSTAT 11 CEP 85.2OO.OOO PITANGA PARANÁ

acarretaria o acúmulo de pacientes nas filas das especialidades e exames contemplados via

consorcto.

Atenciosamente.

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito (-)
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Câmara Municipal d6 Pi;;n,.,-r
DepeÍlamentro de Administraçêo

Protomlo t9â laoea,
Data

1. f,! ;s6s !3 ,;n

Servidor

LTr^o
PROJETO DE LEI N9 30/7022

Autoriza a abertura de Crédito adicional suplementar no

orçamento do Município de Pitanga.

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no
orçamento geral do município para o exercício financeiro de 2022, no valor de RS 120.000,00
(cento e vinte mil reais), destinados a suportar ás despesas das seguintês dotações
orça mentarias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAU DE

08.002. 10.302.0801.2.052. Manutenção dos Consórcios lntermunicipais de Saúde

344 3.3.71.70.00.00 01000
RATEIO PELA PARTICIPAçÃO EM

CONSÓRCIO PÚBLICO
120.000,00

Total Su plementãção I 120.000,00

Art. 2'Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o Art. 1e decorrem de anulação
de dotações orçamentarias do Legislativo na seguinte fonte:

Red ução

Reequipamento da Câmara Municipal

01. LEGISLATIVO MUNICIPAL

01.001.

01.031.0101.1.111. Ampliação e reforma do prédio da Câmara Municipal

4.4.90.51.00.00
OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Red ução:
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01 LEGISLATIVO MUNICIPAL

LEGISLATIVO MUNICIPAL

01.031..0101.1.l.1.0

4.4.90.52.00.00
1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F[s.

Suolementacão

08.000.00.000.0000.0.000.

08.002.00.000.0000.0.000.
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Art. 3s ficam alteradas as ações da lei ns 2377- PPA2O27 a 2025, de 30 de junho de 2021, o anexo
de metas e prioridades da lei ne 2381-LDO 2022, de 01 de setembro de 2021,, e a programação

Financeira e o cronograma de Desembolso de 2022, no que couber.

Art.4e Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação.

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito
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Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 14 de outubro de 2022.



JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente;

Sen horas e Senhores Vereadoràs;
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Justifica-se o projeto de Lei quê ora envíamos para apreciação de Vossas
Excelências, considerando as informações conforme abaixo:

I Universâl dos Dir;i;s Humanos
l. Toda a pcssoa tem dircito a um nível

'nrc quanro à atimenr!ção. uo ,.,,ro.,o,1t^ull^",i11:':^: otl lhe assegurar e à sua.tamr'tia a saúde e o bem-esrar,

;:,ru*;;: :,:ntli:,:.*âilü#là11+#i[$:[,i' fl:i:T".";t*: r:::,,*::*:ru]",r

Declaaaçã(
Artigo 2-5"
principalnte

mcios de su
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Cumprjndo dispositivos legais, encamlnhamos em anexo, para apreciação de
vossas Excelências o projeto de Lei ne. 3o/zo2z,que dispõe sobre a abertura de crédito
AdicionarsupLEMENTAR ao orçamento Gerar do Município de pitanga, para o exercício
financeiro de ZO2Z.

Em atendimento ao solicítado pela sec. de saúde, memorandos anexos ldoc n92242/2022, solicitando a inclusão no orçamento do valor de RS 120.000,00, (cento e vinte milreais) no projeto atividade/ações Manutenção dos Consórcios lntermunicipais de saúde,natureza da despesa de rateio pera participação em consórcio púbrico, devido ao fato doaumento das despesas relacionadas ao consórcio.

A matéria é encarqinhadg com pedidà;e ispeciat Regime de urgência, com nossasescusas' tal solicitação deve-se aátúmprimenlo das agondás referentes 
"o, ,,,,n.'o, ."r", aoano junto ao consórcio intermunicipar de saúde, visto que a interrupção destes serviçosacarretaria o acúmuro de pacientes nas firas das especiaridades e exames contemprados viaconsórcio, e assim levando ao aumento do tempo de espera dos pacientes, podendo em algummomento trazer prejuízos à saúde dos mesmos.
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A Saúde é um direito inerente a pessoa, assim sendo um Direito humano o quar foitratado dê maneira rerevante junto a decraÍaçâo universar dos direitos humanos de 1g4g em seuArt.25. l senão vejamos; ,.Toda 
a pessoa tem direito a

êssegurar e à sua famÍlia a saúde e o bem_estar, ,r,r.,;;:::'r"rl:j:l'j,.,r:*j,1j, :"vestuárjo, ao alojamento, à ê

e tem d re to à segurança ":'.:',T:;:: :::::,i1:::i:iHJ,::",,::, 
"ff,.i:;

;;;,,i::.."r"r 
de perda de meios de subsistência por circunstâncias independentes da sua

o constituinte originário tratou do tema como direito fundamentar ou destacar naConstituição Federal brasileíra, de maneira expressa no
direito sociar. tambem .r,r.r'* ,"_'" r" 

^ 
lt:::" 

no.caput do Art 6s, que a saúde é um

bastasse ao rixara.o,ru,unl,l ::::1:: 1n.1'u 
ao Art' 200 da carta maior, como se não

cta em cuidar da Saúde deixou claro, que é de competência comumentre a União Estados Distrito Federal e Municípios, cuid ar da saúde e assistência pública, daproteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência. Tendo em vista que a competência écomum entre Uniào Estados Disrritn roa^-^r - _-

Consorcio inrermuniciparr" ff::'::::,:nH::::"," 
.,,r., da saúde 0u",".,,o, o,

precisa. 
Yrro uE lJÍonro levar tratamento digno a que,n m"is i
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Sabemos que a mujto tempo o consórcio int(
com grande eficiência os trabarhos r;".;;.;", ;:;;::T_: T:l,r::H:, rl' **levando ao cidadão pitanguense. um tratamento de
comodidade a quem precisa de um tratamento digno n rr,,ou",,oro" 

como também trazendo

muitos casos evita o desrocam.;r" ";:" ":":,^:'"'o.:u] 
t", levando em consideração que em

de exames com especia rist"ie,.to 
Para as cidades vizinha

. o que demonstra que se ,s 

em busca de consultas e realização

procedimentos para ê gêrantia da efetividade do serviço.';,:'"."'t," 
t"'"..lo"ou 
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que a urgência e aplicada Qyando os meios ordinários não atendem à

uma situação imprevista or" 
ott uma resposta rápida para deteiminada situação na sociedade ou

a casa de Leis, pressuposto 
"::::"*:1" 

unia rápidá intervenção dos parlamentar", ou".oroõu,,te atendido no caso em tela.

portanto, a urgência u*; int.inrua"*:n,u ,",r.,^_
determinado fim, que, no cax . - -ctonada com o anseio de se alcançar

pera participação 
",n .onrur,'em 

tela; seria umanova lecísláçãô viabilizadora de repasse de rateio

ao consórcio, vez que,..,,#r_Tl;:.," ril:::::jo 
aumento 0., o",ou,*.looonuou,
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Ante o exposto, pelas razões aci

processamento em regime de urgência do presentà projeto de LOrgânica MuniciÉal; b) À .convocação de reunião extraordiná ria,Orgá nica Municipal, pur. 
"nâ
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i
requer-se: a) O recebimento e
er. nos termos do Art. 3g da Lei

nos termos do Art.31, lll da Lei

Coloca mo-nos à dispos ição

É a J ustificativa,

Atenciosamente, *'*

e informações que se fizeremnecessário

Declâração Un

mento§

MAICOT GEISON CAILEGARI RODRTGUES BARBOSA
Prefeito

AÍigír 2.§" L n
versal dos Direitos Hunranos
rda a pessoa rcm dir erlo a um nível de vida suficre

ao alojamcnto

pnncipalnrenlc q
nccessários, e tcn

uanlo à alimen taçâ ao vcsluáÍio
nte para lhe asse
, à assistência

lâ. na rnvnlidez, na vi

gular e à \ua lanlllra ü
médica e ainda quantu)
uvez, na velhice olr nout

saúde e o bem-estar,
aos scrviços sociais

ros citsos de pcrda de

Sulànça no de*nlprego, na doen
tdentes da sua

rncios de suhsisl
) dirsit0 à se
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imos do presente instrumento para apresentar, nos termos do Art.31
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